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       PORTARIA N.º 299/2010 
 
 
 
 
 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo n.º 91 § 2.º da Lei Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-PR, e de acordo com atestado médico específico, RESOLVE CONCEDER LICENÇA 
EM RAZÃO DE PESSOA DOENTE DA FAMILIA, as Servidoras abaixo relacionadas, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
NOME RG CARGO NÍVEL PERÍODO 
Edinéia Costa 5.463.821-3 PR Auxiliar de Serviços Gerais I A-00 06/09/2010 a 06/10/2010 
Marina Paula de Mattos 8.429.596-5 PR Professora IV D-02 09/09/2010 a 09/10/2010 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 09 de Setembro de 2010. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 


